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RESOLUÇÃO N° 1596, DE 26 DE MARÇO DE 2024

RESOLUÇÃO Nº 1596, VERSÃO COMENTADA

Dispõe sobre Diretrizes Gerais
de Responsabilidade Técnica em
Programas, Campanhas e Mutrões
de esterilização cirúrgica de caninos
e felinos doméstcos com a finalidade
de manejo populacional.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA - CFMV -,
no uso das aribuições que lhe são coneridas pelos argos 7º, 8º e 16,
alínea “”, da Lei 5.517, de 23 de ouubro de 1968;

considerando o disposo no ar. 1º do Decreo nº 64.704,
de 17 de junho de 1969, que preceiua ser a prossão de médico-
veerinário direamene ineressada nos problemas de saúde pública,
na segurança nacional e, pois, inegra o complexo das avidades
sociais do País;

considerando a necessidade de denir as direrizes e regras
a serem observadas pelos médicos-veerinários em Programas,
Campanhas e Murões de eserilização cirúrgica de cães e gaos com
a nalidade de conrole populacional;

considerando que os Procedimenos de Conracepção de
Cães e Gaos em Programas, Campanhas e Murões de Eserilização
com a Finalidade de Manejo Populacional devem azer pare de uma
políca de saúde pública e de bem-esar dos animais e das pessoas;

considerando que a saúde animal é um dos pilares da saúde
única, com reexo direo na saúde ambienal e saúde pública e
preservação da qualidade de vida das pessoas, do meio ambiene e
dos animais;

RESOLVE:

Art. 1º Insuem-se as direrizes gerais e regras de
responsabilidade écnica em Programas, Campanhas e Murões de
eserilização cirúrgica de cães e gaos com a nalidade de manejo
populacional.
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§ 1º A realização dos procedimenos pré, rans e pós-
operaórios devem er como prioridade a sanidade, a segurança e o
bem-esar dos animais, sendo de imporância secundária a quanidade
de intervenções.

§ 2º Os Programas, Campanhas e Muirões de eserilização
cirúrgica com a inalidade de manejo populacional de que raa esa
Resolução são os realizados preerencial, mas não exclusivamene, por
enidades ou insiuições de uilidade pública, aculdades de medicina
veerinária e órgãos públicos ou em parceria com um desses.

§3ºNãoesãoabrangidospor esaResoluçãoosprocedimenos
individuais de eserilizações cirúrgicas de cães e gaos realizados
roineirameneemClínicasVeerináriase/ouHospiais Veerináriosque
enham por objeivo o conrole reproduivo individual e o raameno
cirúrgico de doenças reproduivas, os quais não caracerizam
Programas, Campanhas ou Muirões de manejo populacional de cães
e gaos.

§ 4º Os Programas, Campanhas e Murões com a nalidade
de manejo populacional deverão er por base a educação em saúde,
bem-esar animal e guarda responsável, e não apenas o uxo de
eserilizações.

Art. 2º Para os ns desa Resolução, considera-se:

I - Programa: oda avidade permanene de mobilização
coleva, com ou sem o envolvimeno de um oumais esabelecimenos
médico-veerinários ou unidades móveis ou esruuras emporárias,
que objeve conribuir para o manejo populacional de animais de
orma organizada, por meio da realização de procedimenos cirúrgicos
de eserilização;

II - Campanha: oda avidade emporária de mobilização
coleva, com ou sem o envolvimeno de um oumais esabelecimenos
médico-veerinários ou unidades móveis ou esruuras emporárias,
que objeve conribuir para o manejo populacional de animais de
orma organizada, por meio da realização de procedimenos cirúrgicos
de eserilização;
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III - Mutrão: oda avidade ponual, em local especíco,
de mobilização coleva, com ou sem o envolvimeno de um ou
mais esabelecimenos médico-veerinários ou unidades móveis
ou esruuras emporárias, que objeve conribuir para o manejo
populacional de animais de orma organizada, por meio da realização
de procedimenos cirúrgicos de eserilização;

IV - Manejo Populacional: conjuno de esraégias
desenvolvidas para prevenir a ala de conrole e o abandono animal e
voladas à promoção da guarda responsável, bem como conribuir para
promover a saúde da populaçãocomunidade, o bem-esar animal e o
equilíbrio ambienal.

Art. 3º É obrigaória a homologação de Anoação de
Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional de Medicina
Veerinária (CRMV) da Unidade da Federação (UF) em que se realizar
o Programa, Campanha ou Murão.

§ 1º Na Anoação de Responsabilidade Técnica devem esar
expressamene indicados o local e as daas das ações.

§ 2º Os Programas, Campanhas e Murões de manejo
populacional de caninos e elinos doméscos devem er planejameno
prévio mediane a elaboração de projeo pelo Responsável Técnico.

§3º É vedado ao CRMV condicionar a homologação da ART ou a
execuçãodosProgramas,CampanhaseMuirõesàpréviaapresenação
ou aprovação de projeo.

Art. 4º Compee ao médico-veerinário responsável écnico
assegurar:

I - inraesruuraadequadaparaa realizaçãodosprocedimenos
pré, rans e pós-operaórios, a qual deve ser compatvel com a
quandade de animais a serem aendidos, considerando-se os
recursos de pessoal e fsicos e, ainda, a probabilidade de ocorrências
que aeem seres humanos eou animais;
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II - a prévia auorização, pelas auoridades saniárias e de
segurança locais, para realização do eveno;

III - que a área fsica em que serão realizados os procedimenos
conemple, no mínimo, ambienes para:

a) recepção e devolução dos animais;

b) anssepsia e paramenação;

c) pré-operaório;

d) ransoperaório;

e) pós-operaório;

) lavagem e eserilização de maeriais, salvo quando orem
disponibilizados kis de maeriais cirúrgicos previamene eserilizados
e em quandade compatvel com o aendimeno previso;

g) saniários para uso da equipe.

IV - inraesruura adequada para o manejo dos animais, de
modo a garanr o bem-esar, segurança, prevenção a acidenes ou
agravos e ransmissão de doenças;

V - que as equipes de rabalho sejam composas por médicos-
veerinárioscominscriçãoava,principalousecundária,noCRMVdaUF
em que se realizar o Programa, a Campanha ou o Murão e, conorme
o caso, pela auação supervisionada de auxiliares capaciados;

VI - a riagem clínica de odos os animais, responsabilizando-se
pelos criérios de riagem escolhidos;

VII - o preenchimeno individual de pronuários e documenos
de consenmeno, nos ermos da Resolução CFMV nº 1321, de 24 de
abril de 2020;
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VIII – o armazenameno e o uso dos medicamenos esejam de
acordo com a legislação especica;

IX - a geração, a classicação, a segregação, o armazenameno,
o encaminhameno, o raameno, a colea e a desnação nal
ambienalmene adequada de odos os resíduos gerados, de acordo
com a legislação ederal, esadual, disrial eou municipal vigene;

X - a higienização e a desinecção adequadas do local conorme
os procedimenos a serem realizados;

XI - a assisência por hospial ou clínica veerinária com serviços
de cirurgia e inernação em período inegral, no caso de ocorrências de
urgência eou emergência que não possam ser resolvidas no local em
que se desenvolva o Programa, Campanha ou Murão e na evenual
necessidade de encaminhameno dos animais;

XII - a idencação dos animais com méodos permanenes,
preerencialmene idencação elerônica (microchip);

XIII - a qualidade e a segurança dos procedimenos em odas as
suas eapas;

XIV - queos procedimenos cirúrgicos ocorramemsala echada,
resria, de amanho compatvel com o número de prossionais e uxo
de animais a serem aendidos por ase do procedimeno;

XV - a organização do uxo de maeriais a m de eviar o
cruzameno enre área limpa e área suja;

XVI - que os maeriais e equipamenos sejam ulizados
exclusivamene para os ns a que se desnam;

XVII - a liberação dos animais para os responsáveis somene
após a consaação, por médico-veerinário, do resabelecimeno
pleno de reexos proeores, ônus posural, normoermia e
demais parâmeros em condições de segurança, bem como enrega
da prescrição de medicamenos;
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XVIII - a paramenação da equipe mediane o uso adequado de
Equipameno de Proeção Individual (EPI) para cada avidade;

XIX-queosesabelecimenosmédico-veerináriosparcipanes
de Programas, Campanhas e Murões esejam em siuação de
regularidade no Sisema CFMVCRMVs;

XX - que os Programas, Campanhas e Murões sejam
acompanhados de orienações escrias aos responsáveis pelos animais
e que compreendam, no mínimo:

a) riscos rans e pós-operaórios;

b) cuidados pré e pós-operaórios;

c) cuidados com o ranspore.

XXI - que as publicidades observem as direrizes e regras,
noadamene écas, ediadas pelo CFMV;

XXII - a disponibilidade do projeo, a qualquer empo, para a
scalização do CRMV;

XXIII - a elaboração do relaório nal, na orma do inciso II do
ar. 19 da Resolução CFMV nº 1138, de 16 de dezembro de 2016.

Art. 5º O relaório nal de que raa o inciso XXIII do ar. 4º
desa Resolução deve ser elaborado:

I - no caso de Programa, anualmene;

II - no caso de Campanha ou Murão, ao nal de cada ação.

§ 1º O relaório inal deve coner, no mínimo:

I - daa e local das ações (Campanha ou Murão) ou período(s)
e local(is) do Programa;

II - nome compleo e número de inscrição, no CRMV, dos
médicos-veerinários envolvidos e, ainda, indicação das respecvas
aribuições especícas;
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III - quandade de procedimenos realizados, por espécie e
sexo;

IV - número de óbios, se or o caso, e descrição de
inercorrências relevanes;

V - inormações sobre as orienações presadas aos
responsáveis pelos animais;

VI - objevos, meas e indicadores aendidos;

VII – as ações de educação realizadas.

§ 2º Os pronuários individuais de odos os animais devem
ser anexados ao relaório.

§ 3º O responsável écnico médico-veerinário deve guardar
consigo, por nomínimo5 (cinco) anos, o relaório e respecivos anexos.

Art. 6º É vedada a ulização de casração química ou de
anconcepcionais (erapia hormonal) como esraégia para omanejo
populacional colevo.

Art. 7º Os casos omissos serão analisados e resolvidos pelo
Plenário do CFMV.

Ar. 8º Esa Resolução enra em vigor em na daa da sua
publicação e revoga a Resolução CFMV nº 962, de 27 de agoso de
2010.

Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida
Presidente

CRMV-BA nº 1130

José Maria dos Sanos Filho
Secretário-Geral
CRMV-CE nº 0950

Publicado em: 342024 Edição: 64 Seção: 1 Página: 93
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maioria, foi caracterizada a infração ao artigo 18 (c/c Resolução CFM n.º 1.974/2011, artigo
3º) do Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), cujos fatos também
estão previstos no artigo 18 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº
2.217/18) e, por unanimidade, descaracterizada a infração aos artigos 68, 69, 111 e 115 do
Código de Ética Médica de 2009 (Resolução CFM nº 1.931/09), nos termos do voto do
conselheiro relator. Brasília, 21 de fevereiro de 2024. (data do julgamento) RAPHAEL
CÂMARA MEDEIROS PARENTE, Presidente da Sessão; RICARDO SCANDIAN DE MELO,
Relator.

JOSÉ ALBERTINO SOUZA
Corregedor

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.596, DE 26 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre Diretrizes Gerais de Responsabilidade
Técnica em Programas, Campanhas e Mutirões de
esterilização cirúrgica de caninos e felinos domésticos
com a finalidade de manejo populacional.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINARIA - CFMV -, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 7º, 8º e 16, alínea "f", da Lei 5.517, de
23 de outubro de 1968;

Considerando o disposto no art. 1º do Decreto nº 64.704, de 17 de junho de
1969, que preceitua ser a profissão de médico-veterinário diretamente interessada nos
problemas de saúde pública, na segurança nacional e, pois, integra o complexo das
atividades sociais do País;

Considerando a necessidade de definir as diretrizes e regras a serem
observadas pelos médicos-veterinários em Programas, Campanhas e Mutirões de
esterilização cirúrgica de cães e gatos com a finalidade de controle populacional;

Considerando que os Procedimentos de Contracepção de Cães e Gatos em
Programas, Campanhas e Mutirões de Esterilização com a Finalidade de Manejo
Populacional devem fazer parte de uma política de saúde pública e de bem-estar dos
animais e das pessoas;

Considerando que a saúde animal é um dos pilares da saúde única, com
reflexo direto na saúde ambiental e saúde pública e preservação da qualidade de vida
das pessoas, do meio ambiente e dos animais, resolve:

Art. 1º Instituem-se as diretrizes gerais e regras de responsabilidade técnica
em Programas, Campanhas e Mutirões de esterilização cirúrgica de cães e gatos com a
finalidade de manejo populacional.

§ 1º A realização dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter
como prioridade a sanidade, a segurança e o bem-estar dos animais, sendo de
importância secundária a quantidade de intervenções.

§ 2º Os Programas, Campanhas e Mutirões de esterilização cirúrgica com a
finalidade de manejo populacional de que trata esta Resolução são os realizados
preferencial, mas não exclusivamente, por entidades ou instituições de utilidade pública,
faculdades de medicina veterinária e órgãos públicos ou em parceria com um desses.

§ 3º Não estão abrangidos por esta Resolução os procedimentos individuais
de esterilizações cirúrgicas de cães e gatos realizados rotineiramente em Clínicas
Veterinárias e/ou Hospitais Veterinários que tenham por objetivo o controle reprodutivo
individual e o tratamento cirúrgico de doenças reprodutivas, os quais não caracterizam
Programas, Campanhas ou Mutirões de manejo populacional de cães e gatos.

§ 4º Os Programas, Campanhas e Mutirões com a finalidade de manejo
populacional deverão ter por base a educação em saúde, bem-estar animal e guarda
responsável, e não apenas o fluxo de esterilizações.

Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se:
I - Programa: toda atividade permanente de mobilização coletiva, com ou sem o

envolvimento de um ou mais estabelecimentos médico-veterinários ou unidades móveis ou
estruturas temporárias, que objetive contribuir para o manejo populacional de animais de
forma organizada, por meio da realização de procedimentos cirúrgicos de esterilização;

II - Campanha: toda atividade temporária de mobilização coletiva, com ou sem o
envolvimento de um ou mais estabelecimentos médico-veterinários ou unidades móveis ou
estruturas temporárias, que objetive contribuir para o manejo populacional de animais de
forma organizada, por meio da realização de procedimentos cirúrgicos de esterilização;

III - Mutirão - toda atividade pontual, em local específico, de mobilização
coletiva, com ou sem o envolvimento de um ou mais estabelecimentos médico-
veterinários ou unidades móveis ou estruturas temporárias, que objetive contribuir para
o manejo populacional de animais de forma organizada, por meio da realização de
procedimentos cirúrgicos de esterilização;

IV - Manejo Populacional - conjunto de estratégias desenvolvidas para
prevenir a falta de controle e o abandono animal e voltadas à promoção da guarda
responsável, bem como contribuir para promover a saúde da população/comunidade, o
bem-estar animal e o equilíbrio ambiental.

Art. 3º É obrigatória a homologação de Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) da Unidade da Federação
(UF) em que se realizar o Programa, Campanha ou Mutirão.

§ 1º Na Anotação de Responsabilidade Técnica devem estar expressamente
indicados o local e as datas das ações.

§ 2º Os Programas, Campanhas e Mutirões de manejo populacional de
caninos e felinos domésticos devem ter planejamento prévio mediante a elaboração de
projeto pelo Responsável Técnico.

§3º É vedado ao CRMV condicionar a homologação da ART ou a execução dos
Programas, Campanhas e Mutirões à prévia apresentação ou aprovação de projeto.

Art. 4º Compete ao médico-veterinário responsável técnico assegurar:
I - infraestrutura adequada para a realização dos procedimentos pré, trans e

pós-operatórios, a qual deve ser compatível com a quantidade de animais a serem
atendidos, Considerando-se os recursos de pessoal e físicos e, ainda, a probabilidade de
ocorrências que afetem seres humanos e/ou animais;

II - a prévia autorização, pelas autoridades sanitárias e de segurança locais,
para realização do evento;

III - que a área física em que serão realizados os procedimentos contemple,
no mínimo, ambientes para:

a) recepção e devolução dos animais;
b) antissepsia e paramentação;
c) pré-operatório;
d) transoperatório;
e) pós-operatório;
f) lavagem e esterilização de materiais, salvo quando forem disponibilizados

kits de materiais cirúrgicos previamente esterilizados e em quantidade compatível com o
atendimento previsto;

g) sanitários para uso da equipe.
IV - infraestrutura adequada para o manejo dos animais, de modo a garantir

o bem-estar, segurança, prevenção a acidentes ou agravos e transmissão de doenças;
V - que as equipes de trabalho sejam compostas por médicos-veterinários com

inscrição ativa, principal ou secundária, no CRMVdaUF emque se realizar o Programa, a Campanha
ou o Mutirão e, conforme o caso, pela atuação supervisionada de auxiliares capacitados;

VI - a triagem clínica de todos os animais, responsabilizando-se pelos critérios
de triagem escolhidos;

VII - o preenchimento individual de prontuários e documentos de
consentimento, nos termos da Resolução CFMV nº 1321, de 24 de abril de 2020;

VIII - o armazenamento e o uso dos medicamentos estejam de acordo com
a legislação especifica;

IX - a geração, a classificação, a segregação, o armazenamento, o
encaminhamento, o tratamento, a coleta e a destinação final ambientalmente adequada
de todos os resíduos gerados, de acordo com a legislação federal, estadual, distrital e/ou
municipal vigente;

X - a higienização e a desinfecção adequadas do local conforme os
procedimentos a serem realizados;

XI - a assistência por hospital ou clínica veterinária com serviços de cirurgia
e internação em período integral, no caso de ocorrências de urgência e/ou emergência
que não possam ser resolvidas no local em que se desenvolva o Programa, Campanha ou
Mutirão e na eventual necessidade de encaminhamento dos animais;

XII - a identificação dos animais com métodos permanentes,
preferencialmente identificação eletrônica (microchip);

XIII - a qualidade e a segurança dos procedimentos em todas as suas
etapas;

XIV - que os procedimentos cirúrgicos ocorram em sala fechada, restrita, de
tamanho compatível com o número de profissionais e fluxo de animais a serem
atendidos por fase do procedimento;

XV - a organização do fluxo de materiais a fim de evitar o cruzamento entre
área limpa e área suja;

XVI - que os materiais e equipamentos sejam utilizados exclusivamente para
os fins a que se destinam;

XVII - a liberação dos animais para os responsáveis somente após a
constatação, por médico-veterinário, do restabelecimento pleno de reflexos protetores,
tônus postural, normotermia e demais parâmetros em condições de segurança, bem
como entrega da prescrição de medicamentos;

XVIII - a paramentação da equipe mediante o uso adequado de Equipamento
de Proteção Individual (EPI) para cada atividade;

XIX - que os estabelecimentos médico-veterinários participantes de
Programas, Campanhas e Mutirões estejam em situação de regularidade no Sistema
CFMV/CRMVs;

XX - que os Programas, Campanhas e Mutirões sejam acompanhados de
orientações escritas aos responsáveis pelos animais e que compreendam, no mínimo:

a) riscos trans e pós-operatórios;
b) cuidados pré e pós-operatórios;
c) cuidados com o transporte.
XXI - que as publicidades observem as diretrizes e regras, notadamente éticas,

editadas pelo CFMV;
XXII - a disponibilidade do projeto, a qualquer tempo, para a fiscalização do CRMV;
XXIII - a elaboração do relatório final, na forma do inciso II do art. 19 da

Resolução CFMV nº 1138, de 16 de dezembro de 2016.
Art. 5º O relatório final de que trata o inciso XXIII do art. 4º desta Resolução

deve ser elaborado:
I - no caso de Programa, anualmente;
II - no caso de Campanha ou Mutirão, ao final de cada ação.
§ 1º O relatório final deve conter, no mínimo:
I - data e local das ações (Campanha ou Mutirão) ou período(s) e local(is) do Programa;
II - nome completo e número de inscrição, no CRMV, dos médicos-

veterinários envolvidos e, ainda, indicação das respectivas atribuições específicas;
III - quantidade de procedimentos realizados, por espécie e sexo;
IV - número de óbitos, se for o caso, e descrição de intercorrências relevantes;
V - informações sobre as orientações prestadas aos responsáveis pelos animais;
VI - objetivos, metas e indicadores atendidos;
VII - as ações de educação realizadas.
§ 2º Os prontuários individuais de todos os animais devem ser anexados ao relatório.
§ 3º O responsável técnico médico-veterinário deve guardar consigo, por no

mínimo 5 (cinco) anos, o relatório e respectivos anexos.
Art. 6º É vedada a utilização de castração química ou de anticoncepcionais

(terapia hormonal) como estratégia para o manejo populacional coletivo.
Art. 7º Os casos omissos serão analisados e resolvidos pelo Plenário do CFMV.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor em na data da sua publicação e revoga

a Resolução CFMV nº 962, de 27 de agosto de 2010.

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do Conselho

JOSÉ MARIA DOS SANTOS FILHO
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL

RESOLUÇÃO CFESS Nº 1.064, DE 26 DE MARÇO DE 2024

A PRESIDENTA DO CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais e regimentais:

Considerando a Lei no 8.662, de 07 de junho de 1993, publicada no Diário Oficial da
União no 107, de 8 de junho de 1993, Seção 1, que dispõe sobre a profissão de Assistente Social
e dá outras providências;

Considerando as deliberações do XXVI Encontro Nacional Cfess-Cress, realizado em
Belém em outubro de 1997, no que tange à divisão das despesas bancárias advindas do
recolhimento das anuidades em função da cobrança compartilhada;

Considerando a Resolução Cfess no 444, de 8 de julho de 2003, publicada no Diário
Oficial da União nº 131, de 10 de julho de 2003, Seção 1, que dispõe sobre procedimentos
contábeis, que deverão ser utilizados para efeito de ressarcimento de despesas bancárias aos
Cress, revogando as disposições da Resolução Cfess nº 360/1998, eis que incorporadas à
presente;

Considerando a Resolução Cfess no 469, de 13 de maio de 2005, publicada no Diário
Oficial da União nº 92, de 16 de maio de 2005, Seção 1, que regulamenta o Estatuto do
Conjunto Cfess-Cress;

Considerando a Resolução Cfess no 629, de 28 de maio de 2012, publicada no Diário
Oficial da União nº 103, de 29 de maio de 2012, Seção 1, que altera o parágrafo 1º do artigo 1º
da Resolução CFESS nº 444, de 8 de julho de 2003, que dispõem sobre procedimentos
contábeis, que deverão ser utilizados pelo Cfess, para ressarcimento de despesas bancárias aos
Cress;

Considerando a Resolução Cfess no 723, de 29 de setembro de 2015, publicada no
Diário Oficial da União nº 188, de 1 de outubro de 2015, Seção 1, que regulamenta a
porcentagem da cota parte que deve ser repassada pelos Cress ao Cfess;

Considerando a necessidade de atualizar, à luz das tecnologias e dos meios para
cobrança de anuidades disponíveis, a normativa sobre o ressarcimento de despesas bancárias
pelo CFESS aos CRESS;

Considerando, finalmente, a aprovação da presente Resolução pelo Conselho Pleno
do Cfess realizado de 14 a 17 de março de 2024, resolve:

Art. 1º O Cfess ressarcirá 50% (cinquenta por cento) dos valores das despesas
bancárias realizadas pelos CRESS para cobrança de anuidades, da seguinte forma:

I - Automaticamente, quando realizado por ocasião do compartilhamento bancário
da cota-parte;

II - Mediante requerimento.
Parágrafo único - O pedido, acompanhado da documentação comprobatória, será

apresentado pelo Cress:
I - no mês de abril, referente ao primeiro trimestre do exercício;
II - no mês de julho, referente ao segundo trimestre do exercício;
III - no mês de outubro, referente ao terceiro trimestre do exercício; e
IV - no mês de janeiro, referente ao quarto trimestre do exercício anterior.
Art. 2º Após análise e cálculo, o Cfess realizará a transferência dos valores,

comunicando ao Cress do montante, para efeito de controle pela instância Regional.
Art. 3º Não serão ressarcidas despesas decorrentes do uso de cartão de crédito

para cobrança de anuidades.
Art. 4º As despesas bancárias para cobrança de anuidades devem ser objeto de

análise e renegociações periódicas junto às instituições financeiras, buscando-se opções menos
onerosas para o Conjunto Cfess-Cress.

Art. 5º Ficam revogadas a Resolução Cfess no444/2003 e a Resolução Cfess no629/2012.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

KELLY RODRIGUES MELATTI




